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R u a Gentil de M o u r a , esquina da Estrada do Vergueiro; 
JVloóoa — R u a d a Moóca, esquina d a Aven ida 
P a i s de B a n o s ; Vila Bertioga — R u a da Moóca, esquina 
da r u a Fernando Falcão; Indianópolis — P a r a d a N . S. 
A p a r e c i d a ; Parada Floriano —- Avenida Ibirapuéra, es
qu ina da rua São Sebastião; Caxingui — Núcleo do I n s -

»tituto de Previdência; Vila Prudente — Praça Padre D a 
mião e Praça Santa H e l e n a ; Brás — A v e n i d a Celso 
G a r c i a (eia f rente à I g re ja São João*; A l t o da Lapa — 
R u a Cerro Corá, esquina da r u a P i a X I ; Vila Ipojnca — 
Largo São João Batista; Brookün — Av. Adolfo P i n h e i 
ro, esquina da r u a Joaqu im Nabueo; Paraáa Petrópolis — 
Praça O l i ve i ra P rado , esquina da r u a B a r t o l o m e u Pais; 
S:io íoão Clímaco — Ponto f i n a l do ônibus S . J . Clíma
co; I l e lamzinho — La rgo São José do Belém; Santo A m a 
r o - — Praça 13 de M a i o ; Bosque da Saúde — Praça da 
Arvore , esquina da A v e i r 5a Jabaquara; Jabasjuara — L a r 
go da Igreja .de São Judt» '• T a d e u ; Alto da Moóca — Pon
to f i n a l do ônibus Santo Estevão; — Saúde — Es t r ada 
Curs ino , esquina da r u a S&.0 Sebastião; V i l a Gomes Car
d i m — Praça S i l v i o R o m e r o ; — Vila Califórnia — Rua 
E m i l i o Ma l e t , esquina da rua F ranc i sco Marengo ; J a b a 
q u a r a — R u a fing. Corbis ier (em frente à garage da 
C M X C ) ; C idade Vargas — Ponto F i n a l do ônibus Cidade 
Vargas ; C idade Ademar — Pon to f i n a l do ônibus Cidade 
Ademar ; J a r d i m Prudência — Posto de G a s o l i n a ; V i l a 
Anastácio — R u a C o n s . R ibas , esquina da r u a Be l a V i s 
t a e r u a M a r i n h o Campos (em frente ao numero 419); 
Vila D i v a — Ponto íinal do ônibus V i l a D i v a ; Vila S a n 
ta Ciara — Pon to f i n a l do ônibus V i l a San ta C l a r a ; — 
Osasco — La rgo d a Igre ja ; Vila Iara — R u a S a n t a T e -
íezinha (ponto f i n a l do ônibus); V i l a Fo rmosa — Ponto 
final do ônibus V i l a F o r m o s a ; Vila A l p i n a — Praça 
FJôr do M o r r o ; Parque São Lucas — P on t o final do ôni
bus Parque São L u c a s ; Pari — R u a Ca rno t , esquina da 
R u a V ic to r Hugo e r u a Aragua ia , esquina da r u a C a n i n 
dé (Fave la ) ; Canindé — R u a Edua rdo R u d g e ; Pari — 
Praça Padre B e n t o ; Luz — A v e n i d a T i radentes , esquina 
d a r u a R ibe i r o de L i m a ; Ponte Pequena — Praça José 
Rober to ; Bom Retiro — R u a dos I ta l ianos, esquina d a 
r u a B a r r a do Tibagí e r u a do Tibagí, esquina da rua 
Newton P r a d o ; Barra Funda — Praça Baronesa de Por
to Ca r r e ro ; Ponte Grande — Pon te das B a n d e i r a s ; C a -
Hnüirú — Aven ida Carandirú, esquina d a Aven ida C r u 
zeiro do S u l ; Santana — R u a Voluntários da Pátria, es
qu ina , da r u a A l f r edo Pu jo ! ; Vila M a r i a (Baixa) — P r a 
ça San t o E d u a r d o ; Vila Maria — (Alto) Praça da A l e 
g r i a ; Tatuapé — A v e n i d a Celso G a r c i a , esquina d a r u a 
T u i u t i ; Maranhão — A v e n i d a Celso Garcia, esquina d a 
rua A n t o n i o ie Barros; Jmirim — E s t r ada do Im i r i tn , es
quina da rua F ranc i s co B i r i b a ; Alto dc Santana — L a r 
g o . Santa Terezinha; Vila Guilherme — Praça Oscar-
IVüiia — Praça 8 de Setembro; Casa Verde — La rgo 
C r u z d a Esperança e Praça do Centenário; Mandaqui — 
R u a Voluntários da Pátria, esquina da r u a Augusto To le ; 
Trememííé — P on t o f i n a l do ônibus; Vila Izoliua — E s 
t i a d a da Cantare i ra , , esquina da r u a 24 de O u t u b r o ; T u -
t ura vi — R u a Domingos Calhe i ros , esquina d a Aven ida 
Nova C a n t a r e i r a ; Jardim São Paulo — R u a Leonc ic M a 
galhães, eequina d a r u a G a s p a r Soares ; Vila Mesquita 
— Ponto íinal do ônibus 22J; Cangaiba — E s t r a d a de 
Canga iba <ponto f i n a l do ônibus); Vila Esperança — R u a 
M a r i a Abigaü, esquina com a E s t r a d a de São M i g u e l ; 
Vila Guilhermina — R u a Sete. n . 32; São Miguel Pau
lista — La rgo d a Estação; Lausane Paulista — E s t r ada 
cio B ispo , esquina da r u a B e l a V i s t a ; Vila Cacioeiriaha — 
P o n t o f i na i do ônibus V i l a C a c h o e i r i n h a ; Vila Brasilan-
cüa — P on t o f i n a l do ônibus V i l a Brasilândia; Vila Mor
ro Grande — Praça M o r r o G r a n d e ; J a r d i m São José — 
A v e n i d a Dois , n . 6; Freguesia do O ' — La r go I taberaba ; 
Vila Carrão — Praça R ibe i ro d a L.uz; Vila S a n t a Izaoel 
— Pon to f i n a l do ônibus V i l a I zabel ; Vila Dalila — Pon
to f i n a l do ônibus V i l a D a l i l a ; Cidade Patriarca — Pon
to f jna i do ônibus C idade P a t r i a r c a ; Artur Alvim — Ave
nida An t on i o Estevão de Ca rva lho , 4.066; Vila Ré — Pra - , 
ça Independência ( f im da estrada It inguçú); Itaquera — 
Largo da Igre ja de I taquera e largo d a Estado de Ita- i 
quera ; Jaçanã — Praça 24 de Outubro. 

N O V A S D ISPOS IÇÕES S O B R E A P R E E N S Ã O 
D E M E R C A D O R I A S 

Informa o Setor de R l ações Públicas da Secre tar ia 
da Fazenda: 

" 1 — O art igo 30 d a L e i n . 3.6«4, de 31 de dezembro 
de 1956, ao dispor sobre a apreensão das mercadoi«as em 
trânsito, estabeleceu que, além das hipótrses já previstas na 
legislação vigente, a evidência de fraude, re lat ivamente ao* 
docum.ntos que as acompanharem, também poderá Determi
n a i a sua apreensão. Consagrou-se, ass im, pr inc ip io mu i t o 
mais exrenso e objetivo que o a t u a l . 

S - s u n u o a legislação a inda e m vigor, estavam sujeitos à - '• 
qaela prov idenc ia f i sca l apenas as mercador ias , t ransporta- ' . 
das sem as v ias dos documentes f iscais que as devem acom
p a n h a r no t ransporte ; a q u l a s que, embora acompanhadas 
dos documentos exigíveis, pertencessem a contr ibuintes que 
sistemáíicaminte deixassem de pagar o imposto ; bem come 
as em podar de comerc iantzs ambulantes e fe irantes que 
não provassem a regular idade de sua situação perante o fis
c a l . Ta lvez os termos restr i t ivos da regulamentação, real- i 
mente, andassem a concorrer para qu? os contr ibuintes m a i s ' 
temerários estivesses a se exceder em ousadias a que se 1 

faz ia n i i s t r r por cobro . ] 

I I — A nova L e i o r i en ta a ação d* f isco po i v ias do j 
ma i o r rea l smo quando em seu art igo 31, consagra a poss i -
bit idade da apieensão, mediante termo, dos i i v o s , do
cumentos e papéis que cons t i tuam prova de infração à 
legislação tributária. 

A Lei wgente ?ó ex ig iu a exibição dos l i v ros e do
cumentos f iscais, s i l enc iando quanto à sua apr ;eosao. E s t a 
só era prev ista no caso de suspeita de adulteração d«.-
estampühas e com i elação aos l ivros è doçura entof ond^ 
aquelas estivessem ader idas . 

C o m a vigência da nova Le i a apreensão dos avros 2 
docu->.ent3S será a d m i t i d a . Isso, aliás, em mui tos casos, se 
tornava de necessidade evidente, porque d t t ena .nadas 
fraudes post&s em uso corrente só mediante a-juele re
curso extreme podem sei comprovadas, 
n i — No capítulo das apreensões, o artigo 12 da Lei 
c i tada v a i mais long?, quando a d m i t ; aquelas rel&ctor.adas 
com cs bens móveis existentes no estabelecimento c<mercial , 
industr ias agrícola, ou prof issional do contr ibuinte , — 
ou em transite —, desde que t a l se torne necessárif- s p r o 
va ti infringência da H g slação tributária. E, h a íuais: — 
h a v s n d o prova ou suspeita fundada de ou? * oens do 
i n f r a t o r se encontram em residência par t i cu la r o\. esta-
be lec iment js de terceiros, a L e i dst r m i n a qug síjair p r o 
mov idas as buscas e apreensões judic ia is , s e n premiz : 
das medidas necessárias a evitarem-se aS remoçõít. clan
des t inas . 

•De indiscutível e i n t enc i ona l r igor, a adoção de tais 
dispositivas que bem se c oadunam com as f inal idades da 
Lei, devem i m p o r maior continência àquelas <ju<- tudo 
ousam contra o fiscal e deslealmente competem c o m c 
comércio honesto". 

D E C R E T O N. 27.838, D E 18 D E MARÇO D E 1957 

Autoriza admissão de exfranumerários 
mensalisias. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
SÂ.O P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Cons idera n d a que o D : c r e to n . 27.248, de 14 de ja 
neiro de 1957, estebeieceu na verba 129, i t em 491, do or
çamento vigente, consignação neces.ária à comp l emen
tação das previdências do Decreto n . 26.34S, de 30 de 
agosto de 1S56; 

Cons iderando que esse Decreto fo i baixado era cará
ter de' ca lamidade pública, no que tange ao p : l i c i amento 
da C a p i t a l e determinou diversas providônoias no sínlidc 
da m s l h o r i a dos seruços de po l i c iamento ; 

Cons iderando que o Decreta n . 27.185, de 7 de j a 
neiro de 1957 — que dispôs sobre p lanas dü economia p a 
r a o -exercício de 1957, m a n d a que se apl ique, no que 
couber, ás despesas p : r conta do ítam 491 (.encargos t r a n 
sitórios) o disposto no a r t i g : 3.o, que se refere às des
pesas à conta de créditos especiais; 

Cons iderando que o artjgo 3.o d j Decreto n . 27.185, 
de 1957, m a n d a que o p l ano de ap ícação da verba só 
será real izado depoü de aprovada pelo Chefe do Go~ 
vêrno; 

Considerando que o i t em 491 da verba 123 do orça
mento vigente estabelece que a m : s m a se dest ina, entre 
outros f ins, a ocorrer ao pagamsnto de admissão de ser
vidores e outras despesas dest inadas à execução, molh- i -
r i a e aperfeiçoamento dos serviço.-; de po l ic iamento da 
C a p i t a i ; 

Cons iderando ' que, de conformidade c o m o disposto 
no art igo 9.o, parágrafo- único, do Decreto n . 26.345, de 
30 de agosto de 1956, o va lor áo créãito seria, na me
d ida das necessidades, ad iantado à Secretar ia da Segu
rança Pública, que p . st . r iormente prestar ia contas de 
todas as despesas real izadas; 

C o n iderando que o Decreto a . 26.345 foi dev ida 
mente registrado no T r i b u n a l de Con tas e poster iormente 
aprovado pe l a Assembléia Leg is la t i va . 

Decreta: 
Art igo l .o — F i c a a S : c r e ta r ia de Es tad3 dos Negó

cios d a Segurança Pública autor i zada, em c a i ater ex 
cepcional e pára atender exc lus ivamente as necessidades 
do serviço po l i c ia l , o:mo exceção ao disposto, no ar t igo 2 o 
do Decrato n . 25.743, de 14 ae abr i l de 1956, cujos e fe i 
tos f o ram prorrogados pelo j Decretos n s . 26.58/, de 13 
de outubro de 19a6 e 27.254, de 14 de janeiro de 1957, a 
admi t i r nos termos do ar t igo 9.o do Decreto n . 27.301, 
de 22 de j a n t L o de 1957, dois <2> Dati loscopistas, <xtra-
numerários-mensalis.as, referência " 2 2 " t C r $ 5.890,00) 
no Serviço de Identificação, onerando a df-»pesa a verba 
n. 8.93.4-129-4-49-491. 

A r t i g Í 2.o — Este decreto entrará em vigor na da ta 
de s u a publicação, revogadas as disposiçãsü eia c-ntrário 

Palácio do Gove rno do Estado de São Paulo , ' aos 18 
de março de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Cargas Eugénio bitten r«u-,t Fonseca 

Pub l i cado n a D L e t o n a G e r a l d a S í c i iUr ia de Estado 
des Negócios do Governo , aos 18 de março de 1957. 

Canos de Albuquerque Seiffarth — D i r e to r G o r a i 

D E C R E T O K. S7.839, D E 18 D E M A S C O D E 1957 

Autoriza admissão de extranumerários 
mensal tstas. 

JÂNIO Q i i A D i t o S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Considerando que o Decreto n . 27.248, de 14 de j a 
neiro de 1957, estaoeleceu n a verba 129, i t em 491, do or
çamento vigente, consignação necessária à complementa 
ção das providências do Decreto n . 26.345, de 30 de agos
to de 1956; 

Cons iderando que esse Decreto f o i ba ixado em cará
ter de ca lamidade pública, no que tange ao po l i c i amen
to da C a p i t a l e determinou diversas providências no s en
tido d a me lhor ia dos serviços de po l i c iamento ; 

Cons iderando que o Decreto n . 27.185, de 7 de j ane i 
ro de 1957 — que dispôs sobre p lanos de economia para 
o exercício de 1957, m a n d a que se apl ique, n o que cou
ber, às despesas por conta do i t em 491 (encargos t r a n 
sitórios) o disposto no ar t igo 3.o, que se refere às des
pesas à conta de créditos especiais; 

Cons iderando que o ar t igo 3.o do Decreto n . 27.185, 
de 1957, m m d a que o p lano de aplicação d a verba só 
será real izado depois de aprovado pelo Chefe do Gove rno ; 

Cons iderando que o i t em 491 d a 'verba 129 do orça
mento vigente estabelece que a mesma se dest ina, entre 
outros f ins, a ocorrer ao pagamento de admissão de ser
vidores e outras despesas dest inadas ã execução, me lho 
r i a e aperfeiçoamento dos serviços de po l ic iamento da 
C a p i t a l ; 

Considerando que, de conformidade com o disposto no 
art igo 9.o, parágrafo único, do Decreto n . 26.345, de 30 
de agosto de 1955, o va lor do crédito seria, na medida das 
necessidades, ad iantado à. Secretar ia d a Segurança Públi
ca, que poster iormente prestar ia contas de todas as des
pesas rea l i zadas ; 

Cons iderando que o Decreto n . 26.345 fo i dev idamen
te registrado no T r i b u n a l de Cooitas e poster iormente 
aprovado pe la Assembléia Leg is la t i va , 

Decreta: 
Ar t i g o l.o — F i c a a Secre tar ia de Estado dos Negó

cios d a Segurança Pública autor i zada , em caráter excep
c iona l e pa ra atender exclusivamente às necessidades do 
serviço po l i c ia l , como exceção ao disposto no art igo 2.o 
do Decreto n 25.743, de 14 de a b r i l de 1956. cujos efeitos 
fo ram prorrogados pelos Decretos n s . 26.587, de 13 de 
outubro de 1956, e 27.254. de 14 de jane iro de 1957, a 
admi t i r , nos termos do art igo 9.o do Decreto n. 27.301. de 
22 de jane i ro d<? 1S57, dois <2) Motor i s tas , extranumerários 
mensal istas. re ferencia " 2 2 " (CrS 5.800,00). n o D e p a r t a 
mento de Investigações, onerando a despesa a verba n . 
8.93.4-129-4-49-491. 

A r t i go 2.o — Este decreto entrará em v igor da da ta 
de sua nublicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 13 
de marco de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Carlos Eugênio B'tten<M>urt Fonsena 

Publ i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de K s t a -
do dos Negócios do Governo , aos 18 de março de 1957. 

Car los d* Albuquerque Seiffarth — D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O X . 27.849, D K 18 D E MARÇO D E 19T7 
A l t e r a as flivisas de Circunscrições P o l i 

c ia is da C a n i t a l . 
J & N I O Q U A C R O S , G O V E R N A D O R D O F S T A D O D E 

S A C P A U L O , usando de atribuições que lhe são con f e r i 
das r/ir l e i . 

Dec re ta : 
Ar t igo l . o — P i c a m al teradas as divisas das C i r e u n s -

rriçõ>É'. 3 a <Santa I f igênia) ; 4.a tConsolação); 7.a ( L a 
pa)- 14 a (Butantã) — -Circunscrições Po l i c i a i s da C a p i 
t a l mi seguinte f o r m a : 

S.% Crieunserieã» Policiai 
— S a n t a Ifigênia — 

rtivisas: 
Começam no ângulo formado petas ruas Maná e G e 

nera l Couto de Magalhães, seguindo por esta e oeías m a s 
Aurora , Ben to Fre i tas , Epitácio Pessoa, Teodoro B a i m a e 
Consciação <tudo exclusive ) , r u a M a r i a Antônia, A v . H i -
giecepolis, ruas Cons . Brotero e Pau lo Eiró, rua Itápo-
liS, Praça do Estádio, sobem pelo lado d ire i to desta e 
pela r u a D r . Acácio Nogueira, Praça Wande l l W i l k i e ( tu 
do inc lus ive ) , até encontrarem a r u a W?.nderiev e x c l u 
s ive ' , seguem pelas rnas José Fre i tas Guimarã?s. Pro fes
sor João A r r u d a , Be leza, Caióvas, até r u a Turíassú; por 
esta e pe la Antártica até o projetado que coraãvíz ao l e i 
to da í . F . S . (tudo inc lus ive ) , e per este até a Estação 
Cent rn l dessa Es t r ada , da i pelo leito d a E . P . S . J . , ex
clusive até a ponte n a esquina das ruas Mauá e G e n e 
r a l Coute de Magalhães, sendo que o espaço compreen
dido « ; t r e os leitos das estradas de ferro desde o pro
jetado antes re fer ido até a poate d a r u a Mauá, f i ca c o m 
preendido no perímetro da 3 .a Circunscrição. 

4.» Circunscrição Policial 
— Consolação — 

D i v i sas : 
Começam na esquina da R u a B i a chue l o com a P r a 

ça da B a n d e i r a (exclusive), seguem por aquela e pela 
A v . Br i gade i ro L u i z An ton i o (exclusive), até encontrarem 
a r u a Groenlândia, pe la q u a l segue até a r u a Joaquim 
AntunP f e por esta até a Av. Rebouças, pe la uual con
t i n u a m e pe la A v . D r . A rna ldo até a r u a Cardoso de 
Almeids. r u a Jouo A r r u d a , r u a José de Fre i tas G u i m a 
rães, r u a Wander ley (tudo inc lus ive ) , até a Praça W a n -
de l WilJrie, r u a D r . Acácio Nogue ira (tudo exclusive) em 
d n h a reta pela Praça do Estádio até a r u a Itácolis, des
t a ató a r u a P a u l o Eiró, av . Higíenópolis, M a r i a Antô-
r.ia ' tudo exclusive) , r u a Consolação ( inclusive ) , pela 
rraai seguem e pela rua Q u i r i n o de Andrade , largo da 
Memória. Praça da B a n d e i r a (trrfo exclusive) , ate esquina 
d a rv;a R i a chue l o ; ponto de p a r t i d a . 

ti.» Cirwiwwa-ieão Policial 
L a a a 

D i v i s a s : 
Começam n a esquina das ruas Bsl-eza e Caióvas, se-

•giiim í rt até a r u a Turiassú, desta à r u a Antártica até o 
projetado aue conduz ao leito da E . F . S . (to-lo exc lu
sive), pelo qua l seguem até encontrar o Ribeirão de Agua 
Preta , subindo por este (exclusive) até o leito o a E . F . 
S . J . , pelo qua l seguem ( inclusive) até encon t r i r em com 
as d'visns do Município de F r a n c o da Rocha , seguindo 
oor estas e pelo Ribeirão P i n h e i r i n h o até a foz do r i o 
Ttaim, o qua l sobem nas div isas com o mutúcíoio de S a n -
tans, do P a r n a i b a até o r i o Tietê; sobem por este até en
contrarem a estrada que, bem ac ima do J a r d i n - P i r a t i -
n i n g i , va i dar na Es t rada do M u t i n g a , e por esta iex
c lus ive ' até encontrar u m a pequena ponte sobre o r io 
T ie t r , pouco além do bairro do J a r d i m P i r a t U u n g a ; s u 
bindo pele f io Tietê até a foz do r io P inhe i ros , s por este 
•exc.is.ve) até a r u a Çapeouxis. r u a São Ben igno (exclu-
<iivei. s.tè a r u a Cerro Corá, seguindo por esta inc lus i ve ) 
«.té er .oc i i t rarem a r u a Aurélia e por esta e pela m a Três, 
t rav Curupá, r u a Curupá até a r u a D r . Miran>ia de Aze
vedo 'H 'do exclusive) , r u a P ro f . Ro?ca D o r d a i . rua A u 
gusto M i r a n d a , r u a Ca ja iba e av . Pompe ia (tudo i n c l u 
sive), r u a Franc i sco Bayardo , r u a Pere i ra , rua Cap i ta l 
F ede r e i av . P r o f . A l fonso Bovero, r u a Caióvas & Tua Be 
leza tude exclusive) , ponto de p a r t i d a . 

14.a C IRCUNSCRIÇÃO P O L I C I A L 
— Buíauiã — 

D iv i sas : 
Começam n a esquina da Av. D r . A rna l do c om Av. Re 

bouças, seguem por aquela (exclusive) até a r u a Cardoso 
de A l m e i d a (exclusive) , seguindo por esta até a r u a Prot . 
João A r r u d a , r u a Beleza, Caióvas, av. Prof . Al fonso Bo
vero, r u a C a p i t a l Federa l , r u a Pedre i ra , r u a Francisco 
Baya rdo (tudo inc lus ive ) , av. Pompeia , r u a Caja iba, rua 
Dr . Augusto M i r a n d a , r u a Pro f . Rocca Do rda l <tudo ex
clusive) , r u a M i r a n d a Azevedo, r u a Curupá, trav. Curupá, 
r u a Três, r u a Aurélia ( inclusive) , r u a Cerro Corá e por 
esta até a r u a São Ben igno , seguem por esta até a rua. 
Capepux is ( inc lusive ) , r io P inhe i ros : s?guem pela mar 
gem esquerda deste, até o r i o Tietê ( inclusive), descem 
por este até encontrarem u m a pequena ponte pouco além 
do J a r d i m P i r a t i n i n g a , que v a i dar n a Es t rada de M u t i n -
ga e por esta até encont rarem a Es t rada que passa a c i 
m a do J a r d i m P i r a t i n i n g a (tudo inc lus ive ) , pela qual se
guem, l iovamente , oiê eneunvrarem o r i t i l i e t ê ; descem 
por este (exclusive) , até as divisas do município âe Saa-

IMPRENSA O F I C I A I D O ESTADO 
DIÁRIO O F I C I A L 

RUA OA GLÓRIA N. 3 358 — SÃO PAULO 

. : . I 

Telefones \ 
Dire to r i a . . . SS-lõOt t e s o u r a m s as - •: 
Gerência . . 36-2752 <inaturas . . . 3ÍÍ-2724 
Reaaçâc . . . 34-5810 Puolicações . . 36-2684 
Con tado r i a . . . 36-2764 Revisão . . . . . . 36-6184 
Expediente . . 36-793) O f i c inas : 
Secção do Pes- Obras . . . . . 36-2598 

soaJ 36-6183 Jo rna l . . . . 36-2552 

Venda avulsa j 
N U M E R O D O D IA C r J 2,50 - ! 

N U M E R O A T R A S A D O D O A N O C O R 
R E N T E . . „ Cr$ 3,00 

Assinaturas \ 
E X E C U T I V O Cr$ 350,00 
JUSTIÇA CrS 200.00 

j 

A L M O X A R I F A D O E ARQUIVO 
R U A D A G L O R I A N> 893 - T E L E t O N E : 36-2587 ; 

Para a compra ae I M P R E S S O S em gerai, V O L O - ! 
M E S D E L E I S F D E C R E T O S , F O L H E T O S . S E P A - : 
R A T A S J O R N A I S A T R A S A D O S , etc. e para oon-

http://Igreja.de

